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DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A
"ASSOCIAÇÃO  ARTISTICA  E  CULTURAL
COMITIVA 100% SERTANEJO OS BRUTOS", E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

        Art. 1º Torna de Utilidade Pública Estadual a Associação Artistica e Cultural Comitiva 100% sertanejo os
Brutos, inscrita no CNPJ 23.395.661/0001-69 com sede no município de Chapada dos Guimarães/MT.

        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa ao reconhecimento de Utilidade Pública da Associação, entidade civil sem fins
lucrativos, formada por pessoas físicas regularmente filiadas, que desenvolve relevantes atividades de
interesse coletivo, com atuação contínua nas áreas cultural, artística, educacional, social e comunitária.

Conforme previsto em seu Estatuto Social, a Associação tem por finalidade a defesa, valorização e
preservação das atividades culturais, artísticas e folclóricas, com especial atenção à música, à dança,
às tradições populares e ao patrimônio artístico-cultural, promovendo o desenvolvimento econômico e social,
sempre pautada nos princípios da livre iniciativa, da valorização do trabalho do artista, do respeito aos
direitos autorais e da livre concorrência.

Entre seus objetivos institucionais, destacam-se a promoção do Estado Democrático de Direito, a defesa
da cidadania, da dignidade da pessoa humana, do pluralismo político e dos direitos e garantias individuais,
além do fortalecimento da cultura como forma de lazer, inclusão social e desenvolvimento humano. A
entidade também atua no estímulo ao interesse comunitário, promovendo e executando projetos nas áreas
cultural, artística, educacional, esportiva, social, filantrópica e ambiental.

A Associação realiza e apoia eventos tradicionais e culturais, como rodeios, shows, cavalgadas, festas
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tradicionais, provas de laço e atividades folclóricas, bem como promove cursos, treinamentos, oficinas,
palestras, exposições e espetáculos, contribuindo diretamente para a preservação das tradições, a formação
cultural da população e a valorização da música e da cultura popular, em especial a música sertaneja.

Ademais, a entidade mantém parcerias com instituições públicas e privadas, universidades, escolas e
organizações afins, atuando como órgão técnico e consultivo, desenvolvendo ações conjuntas que ampliam
o alcance social de seus projetos. Também presta serviços de orientação e apoio aos seus associados,
fomentando a organização cultural, o acesso à informação e a profissionalização de seus integrantes.

Diante do exposto, resta evidente o relevante interesse público das atividades desenvolvidas pela
Associação, que presta serviços gratuitos ou de caráter coletivo à sociedade, sem finalidade lucrativa,
contribuindo de forma efetiva para o fortalecimento da cultura, da cidadania e do desenvolvimento social da
comunidade.

Assim, o reconhecimento de sua Utilidade Pública mostra-se medida justa e necessária, permitindo ampliar
parcerias institucionais, viabilizar o acesso a políticas públicas, convênios e recursos, e fortalecer ainda mais
as ações desenvolvidas em benefício da coletividade.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Dezembro de 2025

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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